
MUNICÍPIO DE LAJINHA – MINAS GERAIS
PREFEITURA - SEDE ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO

CNPJ: 18.392.522/0001-41

Rua Dr. Sidney Hubner França Camargo, 69 “A”, Centro – Lajinha - MG – CEP: 36.980-000
Telefone: (33) 3344-2006/(33) 3344- 2423 – e-mail: licitacao@lajinha.mg.gov.br

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 068/2019

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2019
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2019
REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2019
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 006/2019

Pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, de um lado a O Município de LAJINHA, com sede à
Rua Dr. Sidney Hubner França Camargo, 69 A, LAJINHA – MG, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica (CNPJ) sob o n.º CNPJ: 18.392.522/0001-41/ INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTA, neste ato
representado pelo seu Prefeito Municipal João Rosendo Ambrósio de Medeiros, brasileiro, casado,
portador do CPF de nº 028.941.636-14 e do RG de nº 9.147.733, a seguir denominada simplesmente
CONTRATANTE, e de outro a empresa Versatile Consultoria e Tecnologia da Informação e, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n.º 17.200.610/0001-31, com sede à Rua Leonardo
Martins Costa, nº 89, Bairro Limoeiro, Caratinga-MG, CEP 35.300.107, neste ato representada pelo Sr.
Hebert Luiz Amaral Costa, brasileiro, portador do CPF nº 041.611.236-63 e RG nº M 8.594.255, doravante
simplesmente denominada de CONTRATADA, com fundamento no processo licitatório correspondente ao
Pregão Presencial n.º 008/2019 e o Processo Licitatório 014/2019, Registro de Preço nº 004/2019, Ata de
Registro de Preço nº 006/2019 e na Lei Federal nº. 8.666, 21 de junho de 1993, celebram o presente
CONTRATO DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE CONFORME OBJETO ABAIXO, e mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O presente contrato tem como objeto a REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA E
DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇÃO DE SOFTWARE PARA CONTEMPLAR UM SISTEMA DE
INFORMAÇÕES GEOGRÁFICAS PARA APOIO A TRIBUTAÇÃO URBANA, INCLUINDO A
ATUALIZAÇÃO DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO, CADASTRO IMOBILIÁRIO E GEO CADASTRO
TÉCNICO MULTIFINALITÁRIO. PERSONALIZADO AO MUNICÍPIO DE LAJINHA-MG,
ABRANGENDO TODA A ÁREA GEOGRÁFICA COM TERRITÓRIO URBANIZADO. de acordo
com o Termo de ReferenciaTécnica e este Termo De Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
2.1 – O preço global para a aquisição do objeto contratado é o apresentado pela CONTRATADA em sua
proposta vencedora do processo licitatório, que integra este pacto independente de transcrição, perfazendo o
valor de R$ 525.682,44. ( quinhentos e vinte e cinco mil, seiscentos e oitenta e dois reais e quarenta e quatro
centavos), assim distribuído:

* TABELA DE VALORES conforme proposta vencedora atualizada pela Prefeitura

2.1.1 - A contratante pagará à contratada por serviços extraordinários aos estipulados nesta tabela, caso haja
aumento de serviços temporários, e estritamente dentro dos preços unitários da tabela acima.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL

3.1 - A lavratura do presente contrato decorre da realização do processo licitatório Pregão n.º 008/2019,
realizado com fundamento na Lei Federal n.º 10.520 de 17/07/2002 e, subsidiariamente, à Lei Federal n.º
8.666 de 21/06/1993 e a Lei Federal n.º 123/2006 e das demais legislações complementares e em vigor.
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CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
4.1 – A contratante deverá proporcionar condições para a boa execução dos serviços, efetuar o devido
pagamento ao CONTRATADO referente aos serviços executados, conforme estabelecido neste instrumento e
no Edital e termo de referencia do processo licitatório que originou este Termo de Contrato, sendo eles partes
integrantes deste termo, independente de transcrição.

4.2 – A CONTRATANTE se reserva do direito de fiscalizar os serviços ora contratado e remetera advertência
ao CONTRATADO, por escrito, quando os mesmos não estiverem sendo executados de forma satisfatória;

4.3 – A contratante reserva-se no direito de não receber os serviços em desacordo com previsto com este
contrato, podendo rescindi-lo, nos termos do art. 78, da Lei Federal Nº 8.666/93.

4.4 – As comunicações entre as partes contratantes, relacionadas com acompanhamento e controle do
presente contrato serão sempre feitas por escrito.

4.5 - A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais
e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado, na forma do Art. 54, da Lei n.º 8.666/93 combinado com o inciso
XII do Art. 55 do mesmo diploma legal.

4.6 - A CONTRATADA ficará obrigada a executar o objeto deste contrato, da seguinte forma:

4.6.1 - Mediante a expressa Autorização de Fornecimento, Ordem de serviço ou outro documento
equivalente, emitido pelo CONTRATANTE.

4.6.2 - O prazo máximo para o início da execução do objeto contratado será de 05 (cinco) dias, contados a
partir do conhecimento pela CONTRATADA da Autorização de Fornecimento ou de outro documento
equivalente emitido pelo CONTRATANTE.

4.6.3 – A CONTRATADA deverá executar o objeto contratado em conformidade com as especificações,
quantitativos e condições presentes no Termo de Referencia Técnica, e ainda obedecerá as condições
estabelecidas no edital do Pregão 015/2018 e seus anexos e na proposta comercial da CONTRATADA
vencedora do processo licitatório independente de transcrição, atendendo as necessidades específicas da
Prefeitura Municipal de LAJINHA.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA
5.1 - O prazo de vigência inicial do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

5.2 – No interesse do CONTRATANTE e ao seu exclusivo critério, o prazo inicial do contrato poderá ser
aditado ou prorrogado, conforme necessidade, e nas condições previstas na Lei Federal n.º 8666, de 21 de
Junho de 1.993 e suas alterações, em seu artigo 57, e Lei 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
5.2.1 – No processamento do aditamento contratual, deverá ser demonstrada a vantagem do aditamento em
comparação com novo procedimento licitatório, e o interesse das partes;
5.2.2 – Deverá ser comprovada também a situação habilitatória do contratado na forma do Edital.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

6.1 - DA LICITANTE VENCEDORA:

 Executar os serviços de acordo com as especificações do Edital, a Proposta do Licitante Vencedora e
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o Termo de Referência Técnica (ANEXO I) que são parte deste Contrato.
 Obedecer às disposições estabelecidas para os serviços contidos na legislação aplicável ao caso e

as Normas Brasileiras.

6.2 - DA PREFEITURA:

 Orientar a Licitante Vencedora quanto à execução dos serviços.
 Preparar e encaminhar os expedientes referentes ao pagamento dos serviços.
 Acompanhar e fiscalizar a qualidade dos serviços prestados, através da Secretaria Municipal de

Administração e Fazenda que deverá indicar servidor(es) para fiscalizar o mesmo, e seu(s) nome(s)
constará(ao) deste contrato.

CLAUSULA SÉTIMA - NOVAÇÃO

7.1 - Toda e qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE na exigência do cumprimento do presente
contrato, não constituirá novação, nem, muito menos, a extinção da respectiva obrigação, que poderá ser
exigida qualquer tempo.

CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

8.1 - O fornecimento do objeto contratado será acompanhado e fiscalizado pela Secretaria Municipal de
Administração e Fazenda, através de prepostos a serem por esta indicados, na condição de representante
do CONTRATANTE, através dos seus profissionais, permitida a contratação de terceiros para assisti-la e
subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição.

8.1.1 – O responsável pelo acompanhamento será o Secretário de Administração e Finanças, Sr.
Adriano Rangel de Oliveira Alvim.

8.2 - A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pelo CONTRATANTE, durante o período de vigência
deste contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. Este profissional deve ser
indicado formalmente no ato do contrato, com informação de nome, dados pessoais, contatos: telefônico, e-
mail, e outros que porventura foram úteis.

CLÁUSULA NONA - DA LIQUIDAÇÃO/ATESTO

9.1 - A liquidação/atestação das Notas Fiscais Fatura, apresentadas pela CONTRATADA e correspondentes
ao objeto contratado já corretamente executado, caberá à Unidade Fiscalizadora, conforme indicada na
Cláusula Oitava deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrá pela seguinte dotação orçamentária do orçamento de
vigente ou por outras dotações do mesmo programa para orçamento vindouro, caso seja prorrogado:

0224 0412 20 0042 030 339039 00000 857

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

11.1 - O faturamento ocorrerá exclusivamente de acordo com a execução do objeto contratado, em
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conformidade com este contrato, com especificações do edital de licitação e seus anexos e com a proposta
de preços da CONTRATADA, vencedora do processo licitatório.

11.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação e a aceitação da Nota Fiscal
Fatura pela Unidade Fiscalizadora, conforme indicada na Cláusula Oitava deste contrato, transcorrido o prazo
necessário para tramitação na Contabilidade do CONTRATANTE.

11.3 - Para a liquidação de cada Nota Fiscal Fatura, a mesma será apresentada, devidamente acompanhada
da prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e prova de
regularidade relativa à Seguridade Social – INSS, e de outras certidões/documentos que o Município julgar
necessário, em razão do cumprimento da Lei.

11.4 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, a execução
do objeto contrato apresentar qualquer inconformidade com este contrato, com as especificações contidas no
edital de licitação e seus anexos e na proposta da CONTRATADA vencedora do processo licitatório,
especialmente se já houver notificação anterior não sanada.

11.5 - O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar, os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela CONTRATADA, previstos neste contrato.

11.6 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação de qualquer
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por
atraso de pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

12.1 - Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja
interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

13.1 - No interesse do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser aumentado ou
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da
Lei n.º 8.666/93.

13.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratadas os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor contratado.

13.3 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta Cláusula, salvo as
supressões resultantes de acordo celebradas entre as partes contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES

14.1 - O descumprimento de prazo, de condição ou de qualquer cláusula contratual implicarão nas sanções
previstas nos artigos 81 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93, com observância do devido processo legal, do
contraditório e da ampla defesa.

14.2. Durante a execução do contrato, além das sanções de suspensão temporária e de declaração de
inidoneidade, aplicar-se-ão as sanções de advertência e multa, sendo as multas nos seguintes percentuais:
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7 0,3% (três décimos por cento), por dia, até o trigésimo dia, de atraso, na execução do objeto contratado,
ou da parcela do contrato;

8 20% (vinte por cento) sobre o valor da execução do objeto contratado, ou da parcela do contrato, no caso
de atraso superior a 30 (trinta) dias;

9 20% (vinte por cento) sobre o saldo remanescente do contrato em caso de rescisão contratual por culpa
da CONTRATADA.

14.3 - As multas de que tratam os itens anteriores são entendidas como independentes.

14.4 - Não será aplicada a multa em períodos correspondentes à expedição pelo CONTRATANTE de Ordens
de Início, Reinício ou Paralisação da execução do objeto.

14.5 - As sanções de advertência, suspensão temporária e declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas
cumulativamente com a de multa, assegurando-se ao interessado o direito de defesa prévia no prazo de 5
(cinco) dias úteis, salvo a hipótese de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 (dez) dias
úteis.

14.6 - Para aplicação das sanções referidas no item anterior, deverá ser instaurado processo administrativo
punitivo, seguido de notificação para defesa, em conformidade com a legislação vigente, salvo na hipótese de
aplicação de sanção de declaração de inidoneidade, de competência exclusiva do CONTRATANTE.

14.7 - As multas deverão ser recolhidas na Tesouraria do CONTRATANTE, no prazo de 72 (setenta e duas)
horas, contado a partir da decisão definitiva, na esfera administrativa.

14.8 - Não constituirá motivo para aplicação de multa o atraso decorrente de prorrogações compensatórias
expressamente concedidas pelo CONTRATANTE, ou resultante de fato superveniente excepcional e
imprevisível, estranho à vontade da CONTRATADA, tais como o estado de calamidade pública, guerra,
comoção interna e outros que apresentem as mesmas características.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO:

15.1. Este contrato poderá ser rescindido nos casos previstos no artigo 78 da Lei Federal n.º 8.666/93,
observadas as disposições contidas nos Artigos 79 e 80, da mesma lei.

15.2. Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à CONTRATADA, esta
entregará a documentação correspondente aos trabalhos executados, que, se aceitos pela Fiscalização,
serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos porventura existentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VINCULAÇÃO AO PROCESO LICITATÓRIO E À PROPOSTA DA
CONTRATADA

16.1 - Este contrato fica vinculado aos termos do processo licitatório - Pregão Presencial nº 008/2019,
incorporando o edital de licitação e seus anexos, bem como da proposta comercial da CONTRATADA,
vencedora do processo licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REALINHAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS

17.1 - Os valores inicialmente contratados poderão ser realinhados nos termos do Artigo 65, Alínea D, Inciso
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II da Lei Federal n.º. 8.666/93, após transcorrido o período inicial de 120 dias de contrato, em razão da sua
data de assinatura, mediante a solicitação da CONTRATADA que estará condicionada a anuência do
CONTRATANTE, que observará, para efeito de aplicação da correção, a variação que ocorreu no período
transcorrido, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, fornecido pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística – IBGE, ou outro índice oficial que o venha substituir no período;

17.2 - Em caso de aumento ou redução drásticas dos principais insumos dos serviços contratados, e caso
seja demonstrada através de planilha de composição de custos pelo licitante contratado ou pela equipe da
Contratante, e comprovado cabalmente os fatos, poderá a Contratante autorizar reequilíbrio dos preços para
manter as condições inicialmente pactuadas, tanto para mais, quanto para menos, podendo o contratante
recusar os novos preços para baixo sem as punições previstas no contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS ANEXOS

18.1. Constituem Anexos do presente Contrato:

a) O Edital de licitação e seus anexos relativos ao Pregão n.º 008/2019.

b) A proposta comercial vencedora do certame, apresentada pela CONTRATADA;

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

19.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Lajinha - MG, com exclusão de
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor
e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das
partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

LAJINHA – MG, 06 de maio de 2019.

___________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA
João Rosendo Ambrósio de Medeiros
Prefeito Municipal de LAJINHA – MG

Contratante

__________________________________
Versatile Consultoria e Tecnologia da Informação e

CNPJ 17.200.610/0001-31
Hebert Luiz Amaral Costa

CPF 041.611.236-63
Contratado

Testemunhas:

_______________________________________ ___________________________________
Nome Nome


